
CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS

Pelo presente instrumento, de um lado FILIPE PERGOLA CHAMMA 30785270850, inscrito no CNPJ nº
• 46.497 .833/0001-00, com endereço na Sesquicentenário 119, Vila Rica, Ati baia- SP, CEP 12940-386, neste

ato representado pela próprio Filipe Pergola Chamma, brasileiro, solteiro, portador da cédula de
identidade RG nº 30.191.355-9 e do CPF nº 307.852.708-50, residente e domiciliado no mesmo endereço
acima, doravante denominado simplesmente de parte CONTRATADA, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO

SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA BIODIVERSIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS SETORES

ECOLÓGICOS, nome fantasia SIMBiOSE, CNPJ 07.291.769/0001-55, Inscrição Municipal 31.221, com sede
na Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia-SP, CEP 12941-172, neste objeto
representada pelo seu representante legal Vinicius Gaburro de Zorzi, CPF nº 331.968.318-76, doravante
denominada simplesmente de parte CONTRATANTE, resolvem de comum acordo firmar o presente
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais na área de meio ambiente, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO O13JETO

1 - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de meio
ambiente pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, nos termos do TERMO DE PARCERIA nº 020/2022,
com objeto "Prevenção, Combate a incêndios florestais e restauração florestal na área de proteção
ambiental (APA) do Rio Atibaia ", realizado com a Prefeitura da Estância de Atibaia, bem como em

aditamentos.

1.1 - A CONTRATADA prestará serviços técnicos de meio ambiente, com o título de agente ambiental,
dentro do escopo do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 020/2022, com objeto "Prevenção, combate a
incêndios florestais e restauração florestal na área de proteção ambiental (APA) do Rio Atibaia ", do
município de Atibaia-SP, de acordo com o plano de trabalho da CONTRATANTE.

1.2 - A CONTRATADA prestará serviços como atividades de educação, promoção de estratégias de
fiscalização da APA do Rio Atibaia, implantação e execução de programa de fiscalização, desenvolvimento
de ações de prevenção, combate a incêndios florestais e de restauração florestal.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO

2 - Os serviços objeto do presente contrato deverá ser realizados pela CONTRATADA durante 5 dias por
semana (40 horas/semana) nos 8 meses de duração do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 020/2022,
com objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grata Funda" do município de

Atibaia/SP.

2.1 - o presente contrato, terá vigência ente o período de 23 de Junho de 2022 até 22 de fevereirlA
2023, a partir da data deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PR ECOS E FORMA DE PAGAMENTO

3 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados, R$2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais) por mês, mediante apresentação de nota fiscal:

PARÁGRAFO ÚNICO: Bem corno, pagará alimentação diária que atualmente está em R$17, considerando
21 dias trabalhados por mês, assim como em média 16 litros de combustível a depender da necessidade

CLÁUSULA QUARTA - DAS OB,RIGACÕES

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

1
• . Rua Lucas Siqueira Franco Neto, n2 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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4 - Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATANTE:

1. Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira deste presente

contrato;
li.

Ili.

Fornecer ao contratado materiais e informações indispensáveis ao seu serviço, facilitando a

realização do trabalho;
Fornecer todos os EPl's necessários para a realização das atividades.

4.1- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATADA:

1. Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;
li. Obedecer às instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem prestados, tendo

como base o Plano de Trabalho, em anexo.
Ili. Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre a execução

dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.
IV. Manter sigilo das informações que porventura tenha conhecimento, nos termos do documento

de sigilo anexo;
V. Executar com perícia e destreza as tarefas impostas pelo Plano de Trabalho, buscando sempre

o aperfeiçoamento coletivo;
VI. Ciência de que o contrato é de caráter temporário, somente podendo ser estendido por aditivo.

VII. Ciência de que o objeto do contrato pressupõe atividades de risco a saúde, tais como combate
a incêndio, ordenamento público, manejo de equipamentos perigosos animais etc.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO !MOTIVADA

5 -A parte que optar por rescindir, imotivadamente, o presente contrato, ficará obrigada a fazê-lo por
notificação formal por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.1- São motivos para que as partes rescindam o presente instrumento:
1. Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente instrumento. Bem

como, desídia da parte no cumprimento das obrigações assumidas;
li. Praticar atos, que atinjam a imagem comercial;

Ili. Solicitar a contratante, atividades que exceda(m) o préstito neste instrumento de contrato;

IV. Por vontade das partes;
V. Por motivos de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os direitos e
obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS ~

6 - Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições
do presente Contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá renúncia, nem

afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

6.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil naquilo em que lhe forem

compatíveis.

;W Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos" ~~ -V:.>é._.u,as Siqueira F,an,o Neto, n' 170, Jardim ltaperl, Atibala - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 9642S-3931
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO

6- As partes de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Atibaia - SP, para dirimir qualquer lide
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

A Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

. ~q it:,.,;:,~m Siqueira Franco Neto, ,, 170, Jardim ltaperl, Atibala - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 9642S-3931
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. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, paira os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas.

-
Atibaia, 08 de setembro de 2022.

-

-v:~~ ~À>wt# 21 ~
Associação Serra do ltaptlnga Movimento pela êiodiversÍdade e

Organização dos Setores Ecológicos
Responsávél legal pela contratante

Vinicius Gaburro de Zorzi
RG: 35.004.37lrl SSP
CPF: 331.968.318-76

Filipe Pergola Chamma

RG: 30.191.355-9
CPF: 307.852.708-50

TESTEMUNHAS:

~orne:i1&k-:AN
RG: 3'8.()()-:) · õ'OZ. - &

Serra do ltapeting.a Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

Rua Lucas Siqueira Francc, Neto, n2 170, Jardim ttaperi, Atlbaia - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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Marcelo Gaspar de Azevedo Junior
Brasileiro, Solteiro, 27 anos, CNH AB
Rua Tenente José Luiz Soares, 18

•CEP 12943-430- Jd. Alvinópolis, Atibaia, SP
-(11) 9HS36-2043- juninhomgaSO@hotma1l.com

!!!.
OBJETIVO
Desenvolver atividades como monitor ambiental pela Associação Serra do ltapetinga Movimento pela
Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos (SIMBiOSE).

APRESENTAÇÃO
Graduado em Gestão Ambiental pelo Centro Universitário Unifaat (UNIFAAT-Atibaia). Participou em
operações de combate a incêndios florestais nas temporadas de estiagem de 2020, 2021 e 2022 sendo
certificado pela OSCIP SIMBiOSE e Operação Corta Fogo em 2020. Participou de operações de
ordenamento, como o 1º de maio e de fiscalização, como prevenção de incêndios florestais e retirada de
praticantes de motocross em áreas de Unidade de Conservação (UC). Entre 2021 e 2022, atuou no Termo
de Parceria nº003/2020, entre Secretaria de Meio Ambiente de Atibaia e SIMBiOSE, como Agente de
Ordenamento (Fiscal de Rampa), ponderado por fomentar implantações de ações inerentes ao Programa
de Uso Público do Complexo de Visitação Lage da Pedra Grande. Em junho de 2022 atuou no Termo de
Parceria nº020/2022 como Monitor Ambiental sendo responsável por atividades de educação, promoção
de estratégias de fiscalização da APA do Rio Atibaia, implantação e execução de programa de fiscalização,
desenvolvimento de ações de prevenção. combate a incêndios florestais e de restauração florestal.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

• Tecnólogo em Gestão Ambiental pelo Centro Universitário Unifaat - (UNIFAAT-Atibaia), concluído

em Dezembro/2018.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

• Junho 2022 - Abril/2023
• Monitor Ambiental no Termo de Parceria nº 020/2022 pela Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público Associação Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização
dos Setores Ecológicos (OSCIP SIMBiOSE) - Atibaia/SP

• Ordenamento socioambiental e gestão de áreas protegidas aliado à política pública com o objetivo
"Prevenção, Combate a incêndios florestais e restauração florestal na área de preservação (APA) do

Rio Atibaia".

o Pratica atividades de manejo em áreas naturais, levantamentos, monitoramentos e
elaborações de projetos científicos e relatórios técnicos;

o Age no planejamento E' execução de restauração florestal;
o Atua na promoção de estratégias de fiscalização, implantação e execução;
o Participa de atividades de educação ambiental;
o Atua na orientação e atendimento ao público e coordenação de voluntários;
o Membro voluntário na Brigada Voluntária ltapetinga de Combate a Incêndios Florestais no

município de Atibaia/SP.

• Setembro 2021 - Fevereíro/2022
Agente de Ordenamento no lermo de Parceria nº 003/2020 pela Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público Associação Serra do ltapetínga Movimento pela Biodiversidade e
Organização dos Setores Ecológicos (OSCIP SIMBiOSE) -Atibaia/SP
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Ordenamento socioambiental e gestão de áreas protegidas aliado à política pública nos Parques
Estaduais ltapetinga, Monumento Natural (MONA) Pedra Grande e no Parque Natural Municipal da

Grota Funda.

o Atuou em atividades de manejo em áreas naturais, restauração ecológica, levantamentos,
monitoramentos e elaboração de projetos científicos e relatórios técnicos;

o Atuou na orientação e atendimento ao público, educação ambiental e coordenação de

~ voluntários;
o Membro voluntário na Brigada Voiuntária ltapetinga de Combate a Incêndios Florestais no

município de Atibaia/SP.

• Maio/2020- Setembro/2021
Trabalho voluntário na Organização da Sociedade Civil de Interesse Público Associação Serra do
ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos (OSCIP

SIMBiOSE) - Atibaia/SP
Ordenamento socioambiental e gestão de áreas protegidas aliado à política pública nos Parques
Estaduais ltapetinga, Monumento Natural (MONA) Pedra Grande e no Parque Natural Municipal da

Grota Funda.

o Atuou no desenvolvimento de atividades no Complexo Pedra Grande, de atendimento ao
público visitante, roteiros guiados, organização da operação das atividades turísticas no

Complexo;
o Atuou na fiscalização do uso do Complexo coibindo o mau uso e fomentando o bom uso do

espaço;
o Atuou no auxílio a fiscais de rampa e estacionamento, assim como, o auxílio ao analista

ambiental e gestor sempre que necessário e possível;
o Atuou na zeladoria pela manutenção das estruturas físicas, regras de uso, limpeza do local

e conservação do património natural, manejo de trilhas, prevenção e combate a incêndios
florestais no Complexo e entorno imediato.

CURSOS E ATIVIDADES PROFISSIONAIS

• Mooc de Introdução a Monitoria Ambiental - Centro Paula Souza e Fundação Florestal Março/2023

{15 horas)
• Mooc de Português Instrumental - Centro Paula Souza Março/2023 (30 horas)
• Capacitação em olericultura básica - produção de mudas - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural

SENAR-SP Fevereiro/2023 {24 horas)
• Participação na Formação Continuada para Prevenção e Combate a Incêndios Florestais na Serra do

ltapetinga e Entorno - Módulo 1: Temporada de Estiagem 2020: Reflexões, alinhamentos e
encaminhamentos - OSCIP SIM BiOSE - Novembro/2020;

• Cursou Espanhol módulo 1 e 2 Promovido pela Prefeitura da Estância de Atibaia. Maio/2018 (120

horas)
• Curso de Estudos e Levantamentos de Fauna Silvestre - Núcleo Caeté Março/2015 {16 horas)

Atibaia, 05 de abril de 2023

Gestor Ambiental
Marcelo Gaspar de Azevedo Junior
RG nº 36.185.570-9
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS

Pele presente instrumente, de um lado Marcelo Gaspar de Azevedo Júnior, brasileiro, solteiro,
portador da cédula de identidade RG nº 361855709 e do CPF nº 452.341.528-55, com
endereço na Rua Tenente José Luís Soares nº18, Jardim Alvinópolis, Atibaia - SP, CEP
12943-430, doravante denominado simplesmente de parte CONTRATADA, e de outro lado a
Associação Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores
Ecológicos, nome fantasia SIMBiOSE, CNPJ 07.291.769/0001-55, Inscrição Municipal 31.221,
com sede na Rua Lucas Siqueira Franco Neto, 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP, CEP 12941-
171, neste objeto representada pelo seu representante legal Vinicius Gaburro de Zorzi, CPF nº
331.968.318-76, doravante denominada simplesmente de parte CONTRATANTE, resolvem de
comum acordo firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais na
área de meio ambiente, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIR)!, - DO OBJETO

1 - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de
meio ambiente pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, no EDITAL DE
CONCORRÊNCIA Nº 003/2020, com objeto "Implantação de ações inerentes ao Programa de
Uso Público do Complexo de Visitação Laje da Pedra Grande (Complexo PG), situado no
Monumento Natural Estadual da Pedra Grande, Parque Estadual do ltapetinga e Parque
Natural Municipal da Greta Funda" do município de Atibaia/SP.

1.1 - A CONTRATADA prestará serviços técnicos de meio ambiente, com o título de agente
de ordenamento (fiscal de rampa), dentro do escopo do contrato no EDITAL DE
CONCORRÊNCIA Nº 003/2020, com objeto "Implantação de ações inerentes ao Programa de
Uso Público do Complexo de Visitação Laje da Pedra Grande (Complexo PG), situado no
Monumento Natural Estadual da Pedra Grande, Parque Estadual do ltapetinga e Parque
Natural Municipal da Grata Funda" do município de Atibaia/SP, de acordo com o plano de
trabalho da CONTRATANTE.

1.2 - A CONTRATADA realizará a organização da visitação na área de trabalho. São suas
funções: abordar e coletar informações dos visitantes que acessarem o Complexo pela estrada
e trííha; orientar os visitantes acerca do regramento das unidades de conservação (UCs);
determinar e organizar o estacionamento dos veículos no Complexo; abordar visitantes que
não estejam seguindo o regramento das UCs, acionando o resto da equipe e a vigilância da
Fundação Florestal quando for o caso; organizar as atividades realizadas pelos voadores de
acordo com o protocolo acertado junto ao Clube Atibaiense de Vôo Livre; ajudar a zelar pela
manutenção das estruturas físicas do Complexo, assim como sua limpeza e conservação do
patrimônio natural.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2- Os serviços objeto do presente contrato deverão ser realizados pela CONT
durante os fins de semana e feriados a partir do dia 05/09/2021, levando em considera -
disponibilidade da CONTRATADA, e a escala determinada pela CONTRATANTE. O p
de trabalho será alinhado com o horário de funcionamento do Complexo de Visitação La

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Frêinco Neto, n!! 170, Jardim ltaperi, Atibaia -SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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Pedra Grande (Complexo PG), ajustado conforme necessidade e divisão de tarefas da equipe
no EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2020, com objeto "Implantação de ações inerentes
ao Programa de Uso Público do Complexo de Visitação Laje da Pedra Grande (Complexo
PG), situado no Monumento Natural Estadual da Pedra Grande, Parque Estadual do ltapetinga
e Parque Natural Municipal da Greta Funda" do município de Atibaia/SP.

CLÁUSULA TERCEl~1 - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

3- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados, R$150,00 (cento
e cinquenta reais) por dia trabalhado, de acordo com as seguintes condições, mediante
apresentação de recibo:

3.1 -A contratante controlará as horas prestadas de serviço por registro de ponto diário.

3.2 - Os tributos incidentes sobre os serviços ora contratados deverão ser recolhidos pela
Parte a qual é lhe atribuída a responsabilidade por esse recolhimento, conforme definido na
legislação tributária e previdenciária.

CLÁUSULA QUARTA• DÃ RESCISÃO iMOTIVADA

4- A parte que optar por rescindir, imotivadamente, o presente contrato, ficará obrigada a fazê
lo por notificação formal por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA-DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

5- Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e
condições do presente: Contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele decorrente, não
constituirá renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

5.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil naquilo em que lhe forem
compatíveis.

CLÁUSULA SEXTA - CIO FORO DE ELEIÇÃO

6- As partes de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Atibaia - SP, para dirimir
qualquer lide oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim Justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (ras)J-P

testemunhas. V \
Atibaia, 05 de setembro de 2021.

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia -SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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Associação Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e
Organização dos Setores Ecológicos

Responsável legal pela contratante
Vinicius Gaburro de Zorzi

RG: 35.004.371-1 SSP
CPF: 331.968.318-76

Marcelo Gaspar de Azevedo Júnior
RG 361855709

CPF 452.341.528-55

TESTEMUNHAS:

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Fra1nco Neto, ne 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

IL
M

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, A

D
R

IA
N

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 M
. C

O
S

T
A

, D
A

N
IE

L 
B

O
R

G
H

I F
IL

H
O

 e
 M

A
T

E
U

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 Q
U

E
IR

O
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1



\ .. ;

CERT:IFICADO
. . . . -·

. .

P R O 1 -E -T O - ·;,"E D U C À R - ·p A ,R A - A S U S T É N T A B I L I -6 A D E "

,, .

·. Certlficarnos-que,__ •

Marcelo Gaspar de Azevedo Junior
_ _ Participou e concluiu o Curso Teórico Prático:

. · ~ Estudos ê 'tevamamentosde Fauna Silvestre ·
Realizado nos dias 28 e 29 de março de 2015; na sede do _GAEA-'-Sítio Puas Cachoeiras- Amparo --:-'SP,

- - - com carga horáría de 16 horas. - - -

- - - · Amparo, 29 de-março de 20~-S.

. .

··'(,,J dtift!,,v,; !JMfl ,
Ra/ae/-cÍq $ilveirà Bu~nà.. - ,.

- · Ea;í/ogo

- /f_e1iptJ Felitiani : - - ~
Biól"!lo .

f :. : • '. ~ -. •

O..CÃMê, ,~

- --~,
·.~--

----------
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Certificado

Atibaia, 28 de maio de 2018.

'~

'\J /')Jr
<:..L...,.;;.,~--...-

Saulo Pedroso de Souza
Prefeito da Estância de Atibaia

participou do curso de ESPANHOL MÓDULO 1, com carga de 60 horas,

promovido pela Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Coordenadoria

Especial de Geração de Trabalho e Renda.

, · 1 I ~ i

CAPACITAÇÃO
.~ .

Willian Barboza a Silva
Coordenador Especial de Geração de

Emprego e Renda

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

IL
M

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, A

D
R

IA
N

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 M
. C

O
S

T
A

, D
A

N
IE

L 
B

O
R

G
H

I F
IL

H
O

  e
 M

A
T

E
U

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

Q
U

E
IR

O
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1



ti
UNIFAAT

[Ufr1 1 1, 1 ,r 1 1 l/fll t

INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL ATIBAIENSE LTDA
CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFAAT

Credenciado pela Portaria nº 258, de 22 de março de 2018.

Campus Dom Pedro: Estrada Municipal Juca Sanches, 1050 - Jardim Brogotá - Atibaia - SP - CE'P 12954070
Fone/Fax: (11) 4414-4140 E-mail: unifaat@unifaat.edu.br Site: www.unifaat.edu.br

HISTÓRICO ESCOLAR

•

1

'Nome:
. MARCELO GASPAR DE AZEVEDO JUNIOR

Data de Nascimento: Nacionalidade: li Naturalidad;p
1

10 de março de 1996 Brasileira

IRG
36.185.570-9- SSPSP

li Matricula:
!

6714045

Curso: Habilitação:
Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental Tecnólogo

Portaria de Renovação de Reconhecimento SeRES. nº. 135, de 01 de março de 2018, publicada no D.O.U. em 02 de março de 2018,
Seção 1, Pág. 90.

PROCESSO SELETIVO

Instituição: FAAT · FACULDADES ATIBAIA - ATIBAIA/SP Data: 12/2013

Tipo Ingresso: VESTIBULAR CLASSIFICAÇÃO: 34 PONTOS: 39.3833

6714045 Pag 1

/

V

1
ANO IIPERIODOl!COD.11 DISCIPLINA le:JI

MÉDIA li
SITUAÇÃO 1

2014/1 1 1216 Ambiente e Sociedade 60 7.50 Aprovado

2014/1 1 1215 Biologia e Sistemas Ambientais 60 5.75 Aprovado

2014/1 1 1214 Elementos de Geoloqra 40 7.00 Aprovado

2016/1 1 3003 Fundamentos Junõicos 40 6.12 Aprovado

2014/1 1 6007 Fundamentos Mntemáticos 40 8.00 Aprovado

2016/1 1 113 Informática Aplicada 40 7.75 Aprovado

2014/1 1 969 Língua Portuguesa 40 6.25 Aprovado

2014/1 1 3089 Programa Interdisciplinar de Base 1 68 6.75 Aprovado

2014/1 1 1217 Projeto Socioamb1ental Integrado 1 86 6.75 Aprovado

2014/1 1 2082 Química Geral 1 40 8.75 Aprovado

2016/2 2 1247 Direito e Legislação Ambiental 40 8.50 Aprovado

2014/2 2 1249 Ecologia e Serviços Ambientais 60 7.50 Aprovado

2016/2 2 1083 Funções Adrninistranvas 40 5.00 Aprovado

2014/2 2 1250 Gerenciamento e Conservação de Recursos Hídricos 60 8.75 Aprovado

2014/2 2 3080 Introdução à Adrrnoístraçào Economico-Financeira 40 7.00 Aprovado

2014/2 2 2089 Laboratório de Química 40 7.25 Aprovado

2014/2 2 6100 Programa lnterd sciphnar de Base li 68 5.00 Aprovado

2014/2 2 1251 Projeto Socioarnorental Integrado li 86 8.75 Aprovado ./ '"J f

2014/2 2 2087 Química Geral li
1 o 40 8.75 Aprovado r;

2014/2 2 1248 Tópicos em Saúde Ambiental
,
\ 40 7.75 Aprovara ·

\ \

2015/1 Educação Ambiental e Qualidade de Vida \ '- 60 5.12 1 \3 1252 \ Aprov~ ~
J

2015/1 3 1255 Geoprocessamento '--" 40 7.50 \ Ap~~\, 1

2015/1 3 1253 Gerenciamento de Resíduos Sólidos 40 7.00 ~ )<Provado\>-.;;

2015/1 3 1256 Licenciamento Ambiental 40 7.50 Apro./9d~ \\

a2015/1 3 1267 Planejamento Ambiental 60 9.50 , Aprovado /4
h ~ - ,(\

?!}ff t. U,;\('ru. ~ ) -
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INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL ATIBAIENSE LTDA
CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFAAT

Credenciado pela Portaria nº 258, de 22 de março de 2018.

Campus Dom Pedro: Estrada Municipal Juca Sanches, 1050 - Jardim Brogotá - Atibaia - SP - CEP 12954070

Fone/Fax: (11) 4414-4140 E-mail: unifaat@unifaat.edu.br Site: www.unifaat.edu.br

6714045 Pãg. 2

1 ANO IIPER100011coo.11 DISCIPLINA l@EJI MÉDIA li SITUAÇÃO 1
• 2015/1 3 922 Planejamento e Gestão Estratégica 40 5.62 Aprovado

2015/1 3 1258 Projeto Socioambiental Integrado Ili 86 7.25 Aprovado

2015/1 3 1257 Química Ambiental 40 8.50 Aprovado

2015/1 3 1254 Urbanização e Dinâmicas do Meio Físico 40 7.00 Aprovado

2015/2 4 1261 Auditoria e Certificação Ambiental 40 7.75 Aprovado

2015/2 4 1260 Elaboração de Reiatónos e Laudos Ambientais 80 7.00 Aprovado

2015/2 4 1265 Gerenciamento de Riscos Ambientais 40 7.00 Aprovado

2015/2 4 1264 Instrumentos Públ cos de Gestão Ambiental 40 5.00 Aprovado

2015/2 4 1266 Projeto Sccloarnbrertal IV 86 7.00 Aprovado

2016/2 4 1259 Recuperação de Áreas Degradadas 80 6.38 Aprovado

2016/2 4 1262 Saneamento Ambiental 40 6.12 Aprovado

2015/2 4 1263 Viabilidade Econôrruco-Fmancetra de Projetos Ambientais 40 8.50 Aprovado

Atividades Complementares: 60 Horas Carga Horária Total Cursada: 1.980 Horas/Aula

Data da Colação de Grau: 29/08/2018

Data da Expedição do Diploma: 12/04/2019

ENADE Tipo de Seleção Data do Exame Compareceu Observação

2016/2 CONCLUINTE 20/11/2016 SIM "ESTUDANTE CONCLUINTE. INSCRITO CONFORME
INCISO li DO §1° DO ART. 6° DA PORTARIA

NORMATIVA Nº 5, DE 9 DE MARÇO DE 2016."

2018/2 CONCLUINTE N Estudante não habilitado(a) ao Enade em razão do
calendário do ciclo avaliativo.

Observações:

Critério de Aprovação: Considerar-se-á aprovado o aluno que tiver frequência igual ou superior a 75% (setenta e

cinco por cento) das horas letivas da disciplina, previstas na estrutura curricular, e que tiver nota de aproveitamento
do período igual ou superior a 5,0 (cinco).

Em 2017/1 trancou matrícula, reabrindo em 2018/2, para entrega das atividades complementares e conclusão do
curso.

EM BRANCO

", ilson--Hidel<fSato
Coordenado/de Registros e Processamento de1f ,/ ~Da;t:dios

Atibaia, 12 de abril de 2019

Diretor Acadêmico
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Atibaia
"RUEllURA DA ESTÃNC1A OF

/
/

I

, !I •<' : h'..: h(l 110! .·l'-,

'i.. ... E ·\/E· DO JUNíOR

Atibaia. 8 de novembro de 2018.

Certificado

de Souza
Prefei

Adauto Batis ·a Oliveira
Chefe d Gabinete

promovido pela Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Coordenadoria

Especial de Geração de Trabalho e Renda.

CAPACITAÇÃO
1 l\ ~: t.._ ,, ·• - ' , ; -:l ~ •
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O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional do Estado de São Paulo,

SENAR-SP, confere o presente certificado ao (à) Sr. (a)

MARCELO GASPAR DE AZEVEDO JUNIOR com CPF: 452.341.528-55 e RG: 36.185.570-9

com carga horária de 24 horas

por seu aproveitamento NA AÇÃO - OLERICULTURA BASICA- PRODUCAO DE MUDAS

realizado em SITIO SANTA RITA, no município de ATIBAIA

SÂOPMJl.O

~

SENAR

São Paulo, 13 de fevereiro de 2023

_,-,--;-,
'..., ,/..-,,:Y /:·/4?/~;"c"/4,-:-e..c.A":?--,
.~_.>;.!.,.Z..c--... "··. - •.

/

Fábio de Salles Meirelles
Presidente do Conselho Administrativo

SENAR-SP

CERTIFICADO

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
Administração Regional do Estado de São Paulo

22.452 /2.023

no período de 20/01/2023 à 22/01/2023
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COLABORADOR(ES):

SÍTIO SANTA RITA

INTRODUÇÃO
FINA LIDA DE S E OBJETIVOS DO SENA R-AR/SP
ASPECTOS GERAIS
PREV ENÇÃO DE ACIDENTE S NO TRABALHO
PROTEÇAO AMBIENTA L
1 LEGISLA ÇÃO
li PLA NEJAMENTO OPERACIONAL
Ili ESCOLHA DAA REA
1. TOPOGRAFIA
2. LOCALIZA ÇÃO
3.À GUA
4. A CESSO AO LOCA L
5.CLIMA -

6. SOLO
7. INSOLA ÇÃO
IV FERRAMENTA S E EQUIPAMENTOS
V INSTALA ÇÃO DO VIV EIRO
VI NUTRIÇÃO E ADUBA ÇÃ O
1. MA CRO E MICRONUTRIENTE S
2. TIPOS DE ADUBOS
3. FORMA S DE ADUBAÇÃO
VII SUB STRATO
1. TIPOS DE SUB STRATO
2. PRE PARO DE SUB STRATO
3. UTILIZAÇÃO DO SUB STRATO
VIII RECIPIENTE S
IX METODOS DE PROPAGA ÇÃO
1. SEXUADA S SEMENTE S
2. AS SEXUADA S
3. PROPA GA ÇÃO VEGETATIVA
X MATERIAIS DE PROPA GA ÇÃO
1. AQUISIÇÃO
1.1. SELEÇÃO
1.2. TAMANHO
1.3VIGOR
1.4. SA NIDADE
1.5. TEOR GERMINATIVO

CONTEUDO

1.6. PUREZA
2.P REPA RO
2.1. QUEBRA DE DORMÊNCIA
2.2. TRATAMENTO ATO.SSANITÁ RIO
2.3. ARMAZENAMENTO E CONSERVA ÇÃ O
2.4. INDUÇÃO DE ENRAIZAMENTO
2.5. PELICULIZACAO
XI SEMEADURA/PROPA GACAO VEGETATIVA
1. TÉCNICAS DE SEMEADURA
2. TÉCNICAS DE PLANTIO
3. IRRIGA ÇÃO
AVALIA ÇÃO
ENCERRAMENTO

CARGA HORARIA

24 hora(s)

INSTRUTOR(ES)

SANDRO CECON

OCUPAÇÃO: TRABALHADOR NA OLERICULTURA BASICA

NATUREZA DA PROGRAMAÇÃO: APERFEIÇOAMENTO

NOME DO RESPONSÁVEL DO REGISTRO: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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GOVERN_9 DO ESTADO
DE SAO PAULO

Rogério Teixeira

Lt~~~~}; ~f~!2éê~~)

Cr\c
T,~Cetec

Adelina Maria Lucio

"~~1it-~,~:}0}~(
S,:·~rct ~r-..:1

..:::..,:i:rd1:T1l•~.:I - {.J:.L!l~)

-
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. /

Temas estudados: Evolução da política de áreas protegidas no âmbito nacional e internacional, Unidades de Conservação,
Conselhos Gestores, Educação Ambiental, Uso Público - Conceitos, Riscos e Ameaças e Papel do Monitor Ambiental, Ciência Cidadã.

2927652546MD

CPF
45234152855

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

/

Rog~io Teixeira
«:-1 '7. l ;~::.:"!·~~~ :~

D, t>,,:·· de: CF.d~

Cetec

...,.,.,..,_ ,.,.,.. .--"' h,u.,; r-' rl 1 ~ h
\.,UI 11 \..,QI ~a I IUI OI 18 u8 1 v 1 .oras.

Certificado emitido em 22/03/23

G~Ail
C.vi,otlc~dcfd..a.,,;Õ)o~

. concluiu o Mooc - Introdução à Monitoria Ambiental,

Adelína Maria Lucio
~-~1 • 7. l i} .c~r::, ~

~(•! r~.i. .1:·L! /•.c,1dpr•1:~" :·::1 c.~=Fr1~J

• \!) \:) ~ -~
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~- . .

1 - :-=~, ~1flflf o Centro Paula Souza e a Fundação Florestal validador

· __ , D , 1wv certificam que

Marcelo Gaspar de Azevedo Junior
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Centro Universitário \
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gatíbas legaís.
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.

® lJBíretor ©eral tro QCentro fflníb'ersjtárío '<llinífaat,
. \
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QCurs'o g,uprríor bt' 'filt>rnoloaín em ®i.>stiio ~mlJít>1ttnl,
em 29 ne naosto ne 2018 , roníere o título bi.>

. : '
m:ecnólogo' em~estão ijmbíental ~

MARCELO GASPAR DE AZEVEilO JUNIOR·,
'- }

brasiléiro, natural do Estado de São Paulo, nascido a 1 O d~ março de 1996
RG nº. 36.185.570-9 SSP-SP

~ / - .

e outorga ~lbe ~; prlsJt!~,l!l}iplo~a, a~iJ be que p~ssa go7ar ll~ trilias os ll~reitof> e pr '\

ft ~ibaía, l~ tre aürü be 2019~.
! \
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-"~~~~~~1.r~~~~t:_~2~~-Jf.iir:~\+~~~~~J~ ?~iJ~~ •\ri;;;::.::- 1;._·~--;<~~~~ _._ :.: _ -~=.:~~~~=~~-:-

[~7~~~;-~,CU;f;~' llníber-;1r~río w~;;::;;:JÇ ;_L

\ .
,s.....,~--.

1-. J

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

IL
M

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, A

D
R

IA
N

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 M
. C

O
S

T
A

, D
A

N
IE

L 
B

O
R

G
H

I F
IL

H
O

  e
 M

A
T

E
U

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

Q
U

E
IR

O
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1



· Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental,

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, renovado
o reconhecimento através da Portaria SeRES nº 135/2018,
publicada no D.O.U em 02/03/2018.

/'

[

--...-----C-e-~;:;;-Uni~-r-s-it_á_r-io_U_N_I_F_A__A_T _

Credenciado pela Portaria nº 258, de 22 de março de 2018.

Registros e Proies~·àmento de Dados Acadêmicos
/ ! í -;.

Diploma registrado sob o riº 687 Processo nº 93/2019.
I

Nos termos do artigo 48 dá J::ei 9.394/96 e do artigo 99 do Decreto
9.235/17.

(

',,
Atibaia; 17 de abril de 2019~-------

Fábia e'arita de Paiva

Registro de Diplomas Y)
1

-' .'
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?~J
SIMBiOSE~

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIA PROFISSIONAL

Eu Mateus de Carvalho Queiroz, portador do CPF 404.654.218-73 e telefone (11) 9 9659-4590, na
condição de Presidente Eleito da ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA
BIODIVERSIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS - SIMBiOSE, qualificada como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) nº 08071.001265/2005-16 do MJ, inscrita
sob o CNPJ nº 07.291.769/0001-55, sediada na Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi,

Atibaia/SP, CEP 12941-171.

DECLARO que, Marcelo Gaspar de Azevedo Junior, RG nº 36.185.570-9, brasileiro, solteiro, diplomado
Tecnólogo em Gestão Ambiental, residente em Rua Tenente José Luiz Soares, 18, Alvinópolis, Atibaia
SP, exerceu junto a S.I.M.Bi.O.S.E. a função de Monitor Ambiental Voluntário, de maio de 2020 até o

presente momento (34 meses) de forma pontual, aos finais de semana.

Voluntário da OSCIP SIM BiOSE desde maio de 2020, atuou em operações de combate a incêndios
florestais nas temporadas de 2021. Participou de atividades de manutenção de trilhas e operações de
ordenamento, como agente de ordenamento pelo Termo de Parceria nº 028/2020, entre Secretaria de
Meio Ambiente de Atibaia e SIMBiOSE. Atualmente na SIMBiOSE exerce atividades de Monitor
Ambiental Voluntário onde auxilia com a coordenação de voluntários em atividades operacionais de
manutenção de trilhas, combate e prevenção de incêndios florestais e relatórios técnicos.

Pude, ainda, atestar que o mesmo possui os conhecimentos necessários para a referida função, e não
constando nada em nossos registros que desabone a sua correta conduta profissional, fazemos-lhes
as melhores recomendações para a sua contratação como Monitor Ambiental no Plano de Trabalho
para o Edital Concurso de Projeto nº 003/2023, firmado entre a SIMBiOSE e a Prefeitura da Estância de

Atibaia.

E por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Atibaia, 04 de abril de 2023

Mateus de Carvalho Queiroz
RG nº 36.945.511-3

a. Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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'(''~
SIMBiOSE~

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIA PROFISSIONAL

Eu Vinicius Gaburro de Zorzi, portador do CPF 331.968.318-76 e telefone (11) 9 6425-3931, na condição
de Presidente Eleito da ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA BIODIVERSIDADE E
ORGANIZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS - SIMBiOSE, qualificada como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP) nº 08071.001265/2005-16 do MJ, inscrita sob o CNPJ nº
07.291.769/0001-55, sediada na Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP,

CEP 12941-171.

DECLARO que, Marcelo Gaspar de Azevedo Junior, RG nº 36.185.570-9, brasileiro, solteiro, diplomado
Tecnólogo em Gestão Ambiental, residente em Rua Tenente José Luiz Soares, 18, Alvinópolis, Atibaia
SP, exerceu junto a S.1.M.Bi.O.S.E. a função de Monitor Ambiental Voluntário, de maio de 2020 até o
presente momento (34 meses) de forma pontual, aos finais de semana.

Voluntário da OSCIP SIMBiOSE desde maio de 2020, atuou em operações de combate a incêndios
florestais nas temporadas de 2021. Participou de atividades de manutenção de trilhas e operações de
ordenamento, como agente de ordenamento pelo Termo de Parceria nº 028/2020, entre Secretaria de
Meio Ambiente de Atibaia e SIMBiOSE. Atualmente na SIMBiOSE exerce atividades de Monitor
Ambiental Voluntário onde auxilia com a coordenação de voluntários em atividades operacionais de
manutenção de trilhas, combate e prevenção de incêndios florestais e relatórios técnicos.

Pude, ainda, atestar que o mesmo possui os conhecimentos necessários para a referida função, e não
constando nada em nossos registros que desabone a sua correta conduta profissional, fazemos-lhes
as melhores recomendações para a sua contratação como Monitor Ambiental no Plano de Trabalho
para o Edital Concurso de Projeto nº 003/2023, firmado entre a SIMBiOSE e a Prefeitura da Estância de

Atibaia.

E por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Atibaia, 04 de abril de 2023

REPRESENTANTE LEGAL- Diretor-Presidente
Vinicius Gaburro de Zorzi

RG nº 35.004.371-1

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS

Pelo presente instrumento, de um lado MARCELO GASPAR DE AZEVEDO JUNIOR 4523415285, inscrito
no CNPJ nº 43.682.922/0001-39, com endereço na Rua Raifa Hossne Sabbag 341, Jardim Alvinopolis,
Atibaia-SP, CEP 12943-470, neste ato representado pela próprio Marcelo Gaspar , brasileira, solteira,
portador da cédula de identidade RG nº 36.185.570-9 e do CPF nº 452.341.528-55, residente e
domiciliado no mesmo endereço acima, doravante denominado simplesmente de parte CONTRATADA,
e de outro lado a ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA BIODIVERSIDADE E

ORGANIZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS, nome fantasia SIMBiOSE, CNPJ 07.291.769/0001-S5,

Inscrição Municipal 31.221, com sede na Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia
SP, CEP 12941-172, neste objeto representada pelo seu representante legal Vinicius Gaburro de Zorzi,
CPF nº 331.968.318-76, doravante denominada simplesmente de parte CONTRATANTE, resolvem de
comum acordo firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais na área de
meio ambiente, de acordo com as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de meio
ambiente pela CONTRATADJ\ para a CONTRATANTE, nos termos do TERMO DE PARCERIA nº 020/2022,
com objeto "Prevenção, Combate a incêndios florestais e restauração florestal na área de proteção
ambiental (APA) do Rio Atibaia ", realizado com a Prefeitura da Estância de Atibaia, bem como em

aditamentos.

1.1 - A CONTRATADA prestará serviços técnicos de meio ambiente, com o título de agente ambiental,
dentro do escopo do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 020/2022, com objeto "Prevenção, combate a
incêndios florestais e restauração florestal na área de proteção ambiental (APA) do Rio Atibaia ", do
município de Atibaia-SP, de acordo com o plano de trabalho da CONTRATANTE.

1.2 - A CONTRATADA prestará serviços como atividades de educação, promoção de estratégias de
fiscalização da APA do Rio Atibaia, implantação e execução de programa de fiscalização, desenvolvimento
de ações de prevenção, combate a incêndios florestais e de restauração florestal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2 - Os serviços objeto do presente contrato deverá ser realizados pela CONTRATADA durante 5 dias por
semana (40 horas/semana) nos 8 meses de duração do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 020/2022,
com objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grata Funda" do município de

Atibaia/SP.

2.1 - O presente contrato, terá vigência ente o período de 23 de Junho de 2022 até 22 de fevereiro de
2023, a partir da data deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

3 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados, R$2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais) por mês, mediante apresentação de nota fiscal:

PARÁGRAFO ÚNICO: Bem corno, pagará alimentação diária que atualmente está em R$17, considerando
21 dias trabalhados por mês, assim como em média 16 litros de combustível a depender da necessidade.

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

Rua Lucas ~iq,ei,a,,.noo Neto, •' 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP CEP 12941-171 Tei. (11) 9642S-3931
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4 - Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATANTE:

1. Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira deste presente

contrato;
li. Fornecer ao contratado materiais e informações indispensáveis ao seu serviço, facilitando a

realização do trabalho;
Ili. Fornecer todos os EPl's necessários para a realização das atividades.

4.1- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATADA:

1. Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;
li. Obedecer às instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem prestados, tendo

como base o Plano de Trabalho, em anexo.
Ili. Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre a execução

dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.
IV. Manter sigilo das informações que porventura tenha conhecimento, nos termos do documento

de sigilo anexo;
V. Executar com perícia e destreza as tarefas impostas pelo Plano de Trabalho, buscando sempre

o aperfeiçoamento coletivo;
VI. Ciência de que o contrato é de caráter temporário, somente podendo ser estendido por aditivo.

VII. Ciência de que o objeto do contrato pressupõe atividades de risco a saúde, tais como combate
a incêndio, ordenamento público, manejo de equipamentos perigosos animais etc.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO !MOTIVADA

S -A parte que optar por rescindir, imotivadamente, o presente contrato, ficará obrigada a fazê-lo por
notificação formal por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.1- São motivos para que as partes rescindam o presente instrumento:
1. Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente instrumento. Bem

como, desídia da parte no cumprimento das obrigações assumidas;
li. Praticar atos, que atinjam a imagem comercial;
Ili. Solicitar a contratante, atividades que exceda(m) o préstito neste instrumento de contrato;

IV. Por vontade das partes;
V. Por motivos de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os d~e· os
obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros. '.

CLÁUSULA SEXTA- DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

6 - Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições
do presente Contrato, ou ern exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá renúncia, nem

afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

6.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil naquilo em que lhe forem

compatíveis.

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

Q_~a~s ~i~ueir:.runco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia -SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO

6- As partes de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Atibaia - SP, para dirimir qualquer lide
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

6/ Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

Rua Lucas Siq~~~ra F~~co Neto, n!1 170, Jardim ltaperi, Atibaia -SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Atibaia, 08 de setembro de 2022.

Associação Serra do ltap tinga Movimento pela
Organização dos Setores Ecológicos
Responsável legal pela contratante

Vinicius Gaburro de Zorzi
RG: 35.004.371-1 SSP
CPF: 331.968.318-76

Jílet=G ~ftf cG ib:J0 L.1a
CONTRATADA V
Marcelo Gaspar

RG: 36.185.570-9
CPF: 452.341.528-55

§) Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos/1 Rua Lucas Siqueira Franco Nt!to, n2 170, Jardim ltaperi, Atlbaia -SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS

Pelo presente instrumento, de um lado MARCELO GASPAR DE AZEVEDO JUNIOR 4523415285, inscrito
no CNPJ nº 43.682.922/0001-39, com endereço na Rua Raifa Hossne Sabbag 341, Jardim Alvinopolis,
Atibaia-SP, CEP 12943-470, neste ato representado pela próprio Marcelo Gaspar , brasileira, solteira,
portador da cédula de identidade RG nº 36.185.570-9 e do CPF nº 452.341.528-55, residente e
domiciliado no mesmo endereço acima, doravante denominado simplesmente de parte CONTRATADA,

e de outro lado a ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA BIODIVERSIDADE E

ORGANIZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS, nome fantasia SIMBiOSE, CNPJ 07.291.769/0001-55,

Inscrição Municipal 31.221, com sede na Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia
SP, CEP 12941-172, neste objeto representada pelo seu representante legal Vinicius Gaburro de Zorzi,
CPF nº 331.968.318-76, doravante denominada simplesmente de parte CONTRATANTE, resolvem de
comum acordo firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais na área de

meio ambiente, de acordo com as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de meio
ambiente pela CONTRATADJl, para a CONTRATANTE, nos termos do TERMO DE PARCERIA nº 020/2022,
com objeto "Prevenção, Combate a incêndios florestais e restauração florestal na área de proteção
ambiental (APA) do Rio Atibaia ", realizado com a Prefeitura da Estância de Atibaia, bem como em

aditamentos.

1.1- A CONTRATADA prestará serviços técnicos de meio ambiente, com o título de agente ambiental,
dentro do escopo do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 020/2022, com objeto "Prevenção, combate a
incêndios florestais e restauração florestal na área de proteção ambiental (APA) do Rio Atibaia ", do
município de Atibaia-SP, de acordo com o plano de trabalho da CONTRATANTE.

1.2 - A CONTRATADA prestará serviços como atividades de educação, promoção de estratégias de
fiscalização da APA do Rio Atibaia, implantação e execução de programa de fiscalização, desenvolvimento
de ações de prevenção, combate a incêndios florestais e de restauração florestal.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO

2 - Os serviços objeto do presente contrato deverá ser realizados pela CONTRATADA durante 5 dias por
semana (40 horas/semana) nos 8 meses de duração do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 020/2022,
com objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grota Funda" do município de

Atibaia/SP.

2.1 - O presente contrato, terá vigência ente o período de 23 de Junho de 2022 até 22 de fe

2023, a partir da data deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PR ECOS E FORMA DE PAGAMENTO

3 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados, R$2.400,00

quatrocentos reais) por mês, mediante apresentação de nota fiscal:

PARÁGRAFO ÚNICO: Bem como, pagará alimentação diária que atualmente está em R$17, considerando
21 dias trabalhados por mês, assim como em média 16 litros de combustível a depender da necessidade.

1 fJ Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
· '""U Rua Luca~ Siqueira Franco Neto, nQ 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4 - Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATANTE:

1. Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira deste presente

contrato;
li. Fornecer ao contratado materiais e informações indispensáveis ao seu serviço, facilitando a

realização do trabalho;
Ili. Fornecer todos os EPl's necessários para a realização das atividades.

4.1- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATADA:

1. Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;
li. Obedecer às instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem prestados, tendo

como base o Plano de Trabalho, em anexo.
Ili. Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre a execução

dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.
IV. Manter sigilo das informações que porventura tenha conhecimento, nos termos do documento

de sigilo anexo;
V. Executar com perícia e destreza as tarefas impostas pelo Plano de Trabalho, buscando sempre

o aperfeiçoamento coletivo;
VI. Ciência de que o contrato é de caráter temporário, somente podendo ser estendido por aditivo.

VII. Ciência de que o objeto do contrato pressupõe atividades de risco a saúde, tais como combate
a incêndio, ordenamento público, manejo de equipamentos perigosos animais etc.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO !MOTIVADA

5 -A parte que optar por rescindir, imotivadamente, o presente contrato, ficará obrigada a fazê-lo por
notificação formal por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.1- São motivos para que as partes rescindam o presente instrumento:
1. Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente instrumento. Bem

como, desídia da parte no cumprimento das obrigações assumidas;

li. Praticar atos, que atinjam a imagem comercial;
Ili. Solicitar a contratante, atividades que exceda(m) o préstito neste instrumento de contrato;

IV. Por vontade das partes;
V. Por motivos de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os direitos e
obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

CLÁUSULA SEXTA- DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

6 - Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condiç s
do presente Contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá renúncia, ne

afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

6.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil naquilo em que lhe forem

compatíveis.

M Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
"1J Rua Lu~as

1

Siqueira Franco Neto, n!! 170, Jardim ltaperi, Atibaia -SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO DE ELEIÇÃO

6- As partes de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Atibaia - SP, para dirimir qualquer lide
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua l_..ucas Siq.ira Franco Neto, n!! 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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?~)
SIMBiOSE~

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Atibaia, 08 de setembro de 2022.

Associaçiío Serra do ltap tinga Movimento pela
Organização dos Setores Ecológicos
Responsável legal pela contratante

Vinicius Gaburro de Zorzi
RG: 35.004.371-1 SSP
CPF: 331.968.318-76

Jllet=la Gespr+f CG lbwJ0 Lia
CONTRATADA V

Marcelo Gaspar

RG: 36.185.570-9
CPF: 452.341.528-55

1) .

Nome

RG: 3S-OO-=\. io..z - 8

~~-
Nome:~G- 't) i rvlz_ i<;..W< MJ.,,,..__

RG: ll..;,c.O~~OG~ç

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, n2 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP CEP 12941-171 Tei. (11) 9642S-3931
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20/11/2019

~"cóilsulta Pública de Conctuintes

Secretaria Escolar Digita!

PUBLICAÇÃO DE NOl'vlE DE CONCLUINTE

• Fundamento Legal: Resolução SE Nº 108 de ::5 :. '::1,-:-;,::c, ~'.) DOE de 26/06/2002.

** Esta publicação não substitui documentos êscolõres. '*

Nome: MARCELO GASPAR DE AZEVEDO

RG,RNE/RA: 36185570 - 9/SP

Ano de :::onclusão: 2010

Diretoria de Ensino/irisutuiçáo: BRAGANCA PAULISTA

Escola: FRANCISCO DE AGUIAR PECANHA

',L.11cipic,- ATIBAIA

Ato Legai d2 Es c ola CRIACAO CONFORME DECRETO DE 01/12/1958 PUBLICADO(A) EM

02/12/1958

Níw,i de Ensino: FUNDAMENTAL - REGULAR

Ato Lef:ai co Curs o: INSTALAÇÃO CONFORME RESOLUCAO SE 23 DE 27/01/1976

PUBLICADO(A) EM 28/01/1976

Nº de Registro d,; F..:b:!c2ção: 01252543139

Nome: MARCELO GASPAR DE AZEVEDO JUNIOR

RG.RNE/RA: 36185570- 9/SP

Ano de Conctus âo: 2013

Diretoria de Ensino/Instituição: BRAGANCA PAULISTA

Escola: JOSE PIRES ALVIM

MLnicip;c: ATIBAIA

Ato Lefjai da Es cota: CRIACAO CONFORME DECRETO 14424 DE 14/12/1979

PUBLICADO(A) EM 15/12/1979

NÍ\,el de Ensino MÉDIO - REGULAR

Ato Le9ai ,•o Curso: INSTALAÇÃO CONFORME RESOLUCAO SE 75 DE 11/0611997

PUBLICADO(A) EM 12/06/1997

Nº de Registro dz Pub:i:::açã'.): 01485765045

Data e Hora da Consulta: 20/11/2019 08:S!J:04

https://concluintes.educacao.sp.gov.br/publica ~,J · ". -,__ _ ca/Searcu-e~~
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-~i
- -

• GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
--- -

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-
DIRETORIA DE ENSlNO REGIÃO DE BRAGANÇA PAULSITA

. E.E. JOSÉ PIRES ALVIM

Ato leaal de criacác: DECRETO Nº. 14.424 DE 14, PUBLICADO EM 15/12/1.979

; Endereco: RUA EMÍDIO DAZZIO nº S/Nº

Bairro: A! VINÓPOLIS Município: ATIBAIA CEP: 12.942-420

Telefone: (11; 4412-?845 Endereço eletronico: e042584a@see.sQ.gov.br
.. _, ·" ,.,,-,

-_~,' ffll5TÓRIC0 1=:SCóLAR-·~NSílNO MiD.IQ -
~ -.. -,"'."' '9': i!'i :, - ' -~- "-'·~j • ,l,.

Nome do Aluno: MARCELO GASPAR DE AZEVEDO JUNIOR RG/RNE: 36.185.570-9 RA: 36.185.570-9

Nascimento:
M4nicípio: BRAGfa.NCA PAULISTA Estado: SÃO PAULO Pais BRASIL

Data: 10/03/1996

ÁREAS DE
Ano Ano Ano

CONHECIMENTO COMPONENTES CURRICULARES 2011 2012 2013

~ 1ª Série 2ª Série 3ª Série
:::, Línq;__ ;,,, :=:ortuguesa e Literatura 5 6 ' 5
:io Linguagens Arte 6 7 6
o
...J Educação Física 8 8 8
<(

Matemática Mate ·· é.tica 6 Ç, 5z V

fJ) o Bielo; a 5 7 7
a, o Ciência da- Fisic2 6'q' < 5 7
a, z Natureza
C") Ouirruca 6 6 5
a, w
c,i cn História 6 7 6
~ <(
Q) m Ciências Geoorafia 6 7 7

"t,
Q)

Humanas Filosofia 5 6 5
LL

Q) Socioloqia 5 5 5
...J

cü
Total de Autas da Base Nacior;ni ~o!",1um 1120 1120 1120

-~ _..,..•....:;.;x.-...

C> <C Língua Estrangeira lnqlês 7 7 6
Q)

...J e Moderna Espanhol
o <C... w (.) Ir

l r)e: 1- -
Q) o:: !:!:: ft.,. I
E <C (/)

o.. o::
c,i w

"t, >e: õ 1\. /j \
LL

Total de Aulas da Parte Diversificada 80 80 80\

Total de Carga Horária Anual do Curso (Horas) 1200 1200 1200

Série Ano
--v~-- Município UF

Ensino \ Estabelecimento de Ensino
Fundamental 8ª Série/ 9ºAno 2010 l EE.~RANCISCO DE AGUIAR PEÇANHA ATIBAIA SP

. . . ' -· ,;-:.:.-"-e-_;..,.; . '1: ...., - __,- . ~ , ;-;:;-- -·
1ª Série 2011 ! E.E.JOSÉ PIRES ALVIM ATIBAIA SP

Ensino 2ª Série 2012 E.E.JOSÉ PIRES ALVIM SP
Médio

ATIBAIA

3ª Série 2013 E.E.JOSÉ PIRES ALVIM ATIBAIA SP

Escala de Avaliação: "A partir de 2007 - Escala numérica ce notas de O (zero) a 1 O (dez) com patamar indicativo de desempenho escolar satisfatório,

a nota ioual ou superior a 05 (cinco) nos termos da Resolução SE - 61, de 24/9/2007."
OBSERVAÇOES: Os conteúdos de Educação Artística na 3ª série serão desenvolvidos de forma integrada aos componentes curriculares as
área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. Os componentes curriculares Educação Ambiental,História e Cultura Afrobrasileira e
Índigena,Estudos sobre idosos e Música previstos na Deliberação CEE 77/08 serão desenvolvidos de forma integrada ao currículo escolar.

~ ~"- -~li-'P.l'~;,, ~- ,, ;
j!j.".~,.-,mÊt~·'. ;Mç·~©.,~"' ~- .., ~: ~··~ 'i,;; ,'~'- :1, • -Jf .

~-:!}.,,
..

~ _, " ~--- .,~ ;,,,; . ~:,;. ~· ' ' ' '~
O Diretor da EE JOSE PIRES ALVIM ,DECLARA, nos termos do Inciso VII , Artigo 24 da Lei Federal 9394/96, que MARCELO

GASPAR DE AZEVEDO JUNIOR , RG 36.185.570-9 , concluiu a 3ª séire do Ensino Médio, no ano de 2013. A

Norne: Rt:GINA CELI~ LOPES_DE~~U. Nome: RITA DE CASSIA !OARE'~ERED

Data:24/02/2014 RG: 20.286.117-X ~g,c.--rr.: RG: 7.732.85~8

Gerente de Organização Escolar Diretor de Escola · ~ liC\\ô-t o

:,/~
~~,-A(~.~LlL,9-

- º\I -,-- l )
.

· · -,· -:.1 \\_..,, - ~ '-~ -~ '·-..t

t)\ "í.; V

DL- À.,~'
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E OUTRAS AVENÇAS

Contratante: ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA

BIODIVERSIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS ou de SIMBIOSE,

qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) nº
08071.001265/2005-16 do MJ, inscrita sob o CNl'J nº 07.291.769/0001-55, sediada na

Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172,

representada por Vinícius Gaburo de Zorzi, Presidente, portador da cédula de
irlcntirbrl,c, nQ 1u:; ~e:; nnLl ~71- 1 ""inc:rrit" n" rDi: c:"h "n2 :'.).~1 Qh~ ~1~-7h rl"r::n,::mt,c,·--·· ..·---- ··- ··- --•----·-· -- -- - ......_, . .,._ ··- -· ....-- - ··- ---·---·--- --, --·---···-
denominada somente como Contratante.

Contratador LUÍS ANTÔNIO DE SOUZA GESTÃO AMBIENTAL ME, inscrita no CNPJ nº
42.243.902/0001-07, com Inscrição Municipal nº 580441 com endereço a Rua
Professora Gina Lima Silvestre, 223, Atibaia Jardim, CEP 12942-750, neste ato
representado pelo próprio, Luís Antônio de Souza, portador do CPF nº 178.960.668-84.

E do RG nº 22.973.422-4, residente e domiciliado no mesmo endereço acima.

Tem entre si justos e acordados o quanto segue:

CLÁUSULA 1ª: O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços de
Mnnitnri::l Amhii:>nt::ll nr. P::lrrn 11:> N::lt11r::il M11nirin::il rb r,rnt::i J::11nrb nnc: ti:>rmnc: rln·· ·-····-· ·- . ··· ·-·-·· ---· . ·- . -· -,-- . ----· -· ·· ·-···-·r"'-· -- -· --- . -··--, ··-- ·-· ·· ·-- --
Contrato de Parceria nº 134/19 realizado com a Prefeitura, bem como em

aditamentos;

CLÁUSULA 2ª: O contratado executará os serviços diretamente a contratante nos dias
e horários estipulados previamente. Sendo o primeiro período estabelecido a
quantidade de 3 dias por semana, sendo a escala Domingo, segunda-feira e um dia a
ser combinado (começou com quarta-feira)

CLÁUSULA 3ª: O contratado prestará os seguintes serviços: administrativ ,
agendamentos, manutenção de trilhas, controle de acesso e atendimento
visitantes, realização de atividades de educação ambiental (palestras, tril
monitorados, estudos do melo, visitas técnicas, etc.), dar suporte aos pesquisado
monitorar o funcionamento e evolução dos ecossistemas naturais e alterados, cri
roteiros de ecoturismo, desenvolver ações de prevenção e combate a incêndios
flnri:>c::t::iic: nn P::irm 11:> i:, c:1:>11 i:>ntr.rnn··-· -----·- ··-. -· ., __ ,..... ,- ..... -· ·--· ··-·
CLÁUSULA 4ª: O contratado receberá o valor mensal bruto de R$ 1.285,70 (Mil e

duzentos e cinquenta reais e setenta centavos).

I L-- ~~< ·Jf;J
(? --Pl tlt,:.:,_ ~

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos Rua Lucas Siqueira Franco v~ ~m• n!! 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP-12941-172- simbiose2017@gmail.com
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Parágrafo único: Bem como, pagará auxílio alimentação diária que atualmente está em
R$ 20,00 e 20 litros de combustível a depender da necessidade.

CLÁUSULASª: Fica estabelecida que são obrigações da Contratante:

a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira

presente contrato;

b) Fornecer ao contratado materiais e informações indispensáveis ao seu serviço,
faciiitanào a reaiização do trabaiho;

c) Fornecer todos os EPl's necessários para a realização das atividades;

CLÁUSULA 6!!: Fica estabelecida as seguintes obrigações do contratado.

a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;
b) Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem

prestados, tendo como base o Plano de Trabalho, em anexo.
c) Prestar informações a contratante, sempre que esta, ihe soiicitar, informanào

sobre a execução dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas

atividades.
d) Manter sigllo das informações Ql:I~ porventura tenha conhecimento, nos

termos do documento de sigilo anexo;
e) Executar com perícia e destreza as tarefas impostas pelo Plano de Trabalho,

buscando sempre o aperfeiçoamento coletivo;
fj Ciência de que o contrato é de caráter temporário, somente podendo ser

estendido por aditivo.
g) Ciência de que o objeto do contrato pressupõe atividades de risco a saúde, tais

çcmo combate a incêndlç, ordenamento públlço, manejo de equipamentos

perigosos animais etc.

CLÁUSULA 7ª: São motivos para que as partes rescindam o presente instrumento:

a] Deixar de cumprir o contrato, quaiquer das ciáusuias dispostas no presf}
instrumento. Bem como, desídia da parte no comprimento das obriga ões

assumidas;
b) Praticar atos: que atinjam a imagem comercial;
c) Solicitar a contratante, atividades que exceda(m) o préstito neste instrumento

de contrato;
a) Por vontade das partes;
b) Por motivos cie força maior.

CLÁUSULA 8!!: O presente contrato, terá vigência ente o período de 16 de Maio de

2021 até 16 de Dezembro de 2021, a partir da data deste contrato, porém, havendo
interesse em rescisão, a parte interessada notificará a parte contrária, por escrito, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. C;J ~ tC.~ ,.,.
I 7-4

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos Rua Lucas Siqueira Franco

, Neto, n!! 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP-12941-172-simbiose2017@gmail.com
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PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os

direitos e obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

CLÁUSULA 9!!: Havendo a necessidade de quaisguer mudanças ou aditamento neste
contrato, as partes em comum acordo assinarão em conjunto, estabelecendo as

mudanças necessárias.

CLÁUSULA 10!!: As partes elegem o Foro da Comarca de Atibaia, para dirimir
judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato.

E, assim, por estarem juntos e contratados, assinam o presentes em 2 (duas} vias de

igual forma e teor:

Atibaia, 16 de Maio de2021

r·----..._ -~ (~
__;- -~)-- . _ . l""J a..., __ .... _ ,'y v' 11 ,

,'---- / IJ..._\;u._ -(J~,L~,-,, ·-- f'."~J""...A:7 f};:::3/:9_, 1'.i.9''---1<.
Associação Serra de> ltapetinga Movimento pela Biodiversidatle e Organização dos

Setores Ecológicos - SIMBIOSE

Vinícius Gaburro de Zorzi

Diretor Presidente

f
/ r'\

1/ / i~'//,IVA'/ ....'"\)vi·;.:' //" / j / ,' .
/ .

. '

LUÍS ANTÔNIO ~,;..~o~Eilf' AMBIENTAL ME
~

-úrís Antônio de Souza

Monitor Ambiental
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Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos \
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, n!! 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP: 12941172 (11) 9 6425 3 1

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E OUTRAS AVENÇAS

Contratante: SIMBiOSE, denominada Serra do Itapetinga Movimento pela
Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos, Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP) nos termos da lei e que consta do processo MJ nº
08071.001265/2005-16, inscrita sob o CNPJ 07.291.769/0001-55, sedeada na Rua Lucas
Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim Itaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172, representada
por Vinícius Gaburo de Zorzi, Presidente, portador da cédula de identidade n°, RG
35.004.371-1 inscrito no CPF sob o nº 331.968.318-76,

Contratado: LUÍS ANTÔNIO DE SOUZA GESTÃO AMBIENTAL ME, inscrita no CNPJ nº
42.243.902/0001-07,com a Inscrição Municipal nº 58044 com endereço a Rua Profs Gina
Lima Silvestre, 233, Atibaia Jardim, Cep 12942-750, neste ato representado pelo próprio,
Luís Antônio de Souza portador do CPF nº 178.960.668-84. E do RG nº 22.973.422-4,
residente e domiciliado no mesmo endereço acima.

Tem entre si justos e acordados o quanto segue:

CLÁUSULA 1ª: O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços de
Monitoria Ambientai' no Parque Natural Municipal da Grata Funda, nos termos do
Contrato de Parceria nº 134/19 realizado com a Prefeitura, bem como em aditamentos;

CLÁUSULA 2ª: O contratado executará os serviços diretamente a contratante nos dias
e horários estipulados previamente. Sendo o primeiro período estabelecido a
quantidade de 3 dias por semana, sendo a escala Domingo, segunda-feira e um dia a ser

combinado (começou com quarta-feira)

CLÁUSULA 3ª: O contratado prestará os seguintes serviços: administrativos,
agendamentos, manutenção d e trilhas, controle de acesso e atendimento aos visitantes,
realização de atividades de educação ambiental {palestras, trilhas monitorados, estudos
do meio, visitas técnicas, etc.), dar suporte aos pesquisadores, monitorar o
funcionamento e evolução dos ecossistemas naturais e alterados, criar roteiros de
ecoturismo, desenvolver ações de prevenção e combate a incêndios florestais no Parqu

e seu entorno.

CLÁUSULA 4!:!: O contratado receberá o valor mensal bruto de R$ 2.000, 00 (Dois Mi

Reais).

Parágrafo único: Bem como, pagará auxílio alimentação diária que atualmente está em

R$ 20,00 e 20 litros de combustível a depender da necessidade.

CLÁUSULASª: Fica estabelecida que são obrigações da Contratante:
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a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira presente
contrato;

b) Fornecer ao contratado materiais e informações indispensáveis ao seu serviço,
facilitando a realização do trabalho;

e) Fornecer todos os EPl's necessários para a realização das atividades;

CLÁUSULA 61!: Fica estabelecida as seguintes obrigações do contratado.

a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;
b} Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem

prestados, tendo como base o Plano de Trabalho, em anexo.
c) Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando

sobre a execução dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas
atividades.

d) Manter sigilo das informações que porventura tenha conhecimento, nos termos
do documento de sigilo anexo;

e) Executar com perícia e destreza as tarefas impostas pelo Plano de Trabalho,
buscando sempre o aperfeiçoamento coletivo;

f) Ciência de que o contrato é de caráter temporário, somente podendo ser
estendido por aditivo.

g) Ciência de que o objeto do contrato pressupõe atividades de risco a saúde, tais
como combate a incêndio, ordenamento público, manejo de equipamentos
perigosos animais etc.

CLÁUSULA 7ª-: São motivos para que as partes rescindam o presente instrumento:

a) Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente
instrumento. Bem como, desídia da parte no comprimento das obrigações
assumidas;

b) Praticar atos, que atinjam a imagem comercial;

c) Solicitar a contratante, atividades que exceda(m) o préstito neste instrumeU\í)t0
de contrato;

a) Por vontade das partes;
b) Por motivos de força maior.

CLÁUSULA 8ª-: O presente contrato, terá vigência ente o período de 16 de dezembro de
2021 até 31 de janeiro de 2022 a partir da data deste contrato, porém, havendo
interesse em rescisão, a parte interessada notificará a parte contrária, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingu
direitos e obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, ng 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP: 12941172 (11) 9 6425 3931
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CLÁUSULA 9i!: Havendo a necessidade de quaisquer mudanças ou aditamento neste
contrato, as partes em comum acordo assinarão em conjunto, estabelecendo as
mudanças necessárias.

CLÁUSULA lOi!: As partes elegem o Foro da Comarca de Atibaia, para dirimir
judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato.

E, assim, por estarem juntos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual
forma e teor:

Atibaia, 16 de dezembro de 2021

;r-~~ ~3' g~ ~7i
Vinicius Gaburro de Zorzi

Diretor Presidente (Contratante)

~
/

,3

Monitor Ambiental (Contratado)

tJ (}(J.. ) /1/1 5~
~)' . é/-

:CJ0í' DlÃ..;t,i e

(Testemunha)

~03. 303, {Og' -{O

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

Rua Lucas Siqueira Franco Neto, n!! 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP: 12941172 (11) 9 6425 3931
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ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E OUTRAS AVENÇAS

Aditante: ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA BIODIVERSIDADE

E ORGANIZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS ou de SIMBIOSE, qualificada como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) nº 08071.001265/2005-16
do MJ, inscrita sob o CNPJ nQ 07.291.769/0001-SS, sediada na Rua Lucas Siqueira

Franco Neto, nQ 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172, representada por
Vinícius Gaburo de Zorzi, Presidente, portador da cédula de identidade nQ RG
35.004.371-1 e inscrito no CPF sob o nº 331.968.318-76.

Aditado: LUIS ANTONIO DE SOUZA GESTÃO AMBIENTAL ME, inscrita no CNPJ nº
42.243.902/0001-07, com Inscrição Municipal nº 58044, com endereço a Rua
Professora Gina Lima Silvestre, 223, Atibaia Jardim, CEP 12942-750, neste ato
representado pelo próprio, Luís Antônio de Souza, portador do CPF nº 178.960.668-31.
E do RG nº 22.973.422-4, residente Av Santos Dumont, 588, Planalto Paulista,

Atibaia/SP.

Tem entre si justos e acordados o quanto segue:

CLÁUSULA 1!!: O presente instrumento tem como objeto o aditamento do c nt to
original para acrescentar mais um dia de trabalho, totalizando 4 (quatro) dias
trabalhados, passando a ser a contraprestação aos serviços no valor de R$ 1.535,70
(um mil quinhentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).

t
V I'.Serra do ltapetinga Movl menta pela Biodiversidade e Organização dos Setores Eco ogrcos

Rua Lucas Siqueira Franco Neto, n!! 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP: 12941172
{11) 9 6425 3931
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CLÁUSULA 2í!: As demais cominações do contrato anterior permanecem vigentes.

E, assim, por estarem juntos e contratados, assinam os presentes em 2 (duas) vias de

igual forma e teor:

Atibaia, 16 de setembro de 2021

Associação Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos

Se.__~es. Eço,lógicos - SIMBIOS~ ,..., .
rft~ (~~ ic;;/Q..., "{IL'J

Vinícius Gaburro de Zorzi <S'

Diretor Presidente

/
li

LUIS ANTONIO DE sou
~\__,_'

LuJs A tô

Serra do ltapetinga Movi menta pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, n!! 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP: 12941172

&/ V' ,iJ (11)964253931
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS

Pelo presente instrumento, de um lado LUÍS ANTÔNIO DE SOUZA GESTÃO FLORESTAL ME, inscrito no
CNPJ n2 42.243.902/0001-07, com a Inscrição Municipal n2 58044 com endereço a Rua Prof,2 Gina Lima
Silvestre, 233, Atibaia Jardim, Atibaia-SP, CEP 12942-750, neste ato representado pelo próprio Luís

Antônio de Souza, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 22.973.422-4 e do CPF nº
178.960.668-84, residente e domiciliado na Avenida Santos Dumont, 789, Alvinópolis, Atibaia-SP, CEP
12943-230, doravante denominado simplesmente de parte CONTRATADA, e de outro lado a
ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA BIODIVERSIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS

SETORES ECOLÓGICOS, nome fantasia SIMBiOSE, CNPJ 07.291.769/0001-55, Inscrição Municipal 31.221,
com sede na Rua Lucas Siqueira Franco Neto, ne 170, Jardim ltaperi, Atibaia-SP, CEP 12941-172,
doravante denominada simplesmente de parte CONTRATANTE, resolvem de comum acordo firmar o
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais na área de meio ambiente, de acordo
com as seguintes cláusulas e condições.

1 - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de meio
ambiente pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, nos termos do TERMO DE PARCERIA nº 016/2022,
com objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grota Funda", realizado com a
Prefeitura da Estância de Mi baia, bem como em aditamentos.

1.1- A CONTRATADA prestará serviços técnicos de meio ambiente, com o título de monitor ambiental,
dentro do escopo do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 016/2022, com objeto "Conservação e
Restauração do Parque Natural Municipal da Grata Funda" do município de Atibaia-SP, de acordo com o
plano de trabalho da CONTRATANTE.

1.2 - A CONTRATADA prestará serviços de monitoria ambiental, realizando manutenção de trilhas,
controle de acesso e atendimento aos visitantes, realização de atividades de educação ambiental
(palestras, trilhas monitoradas, estudos do meio, visitas técnicas, etc.), suporte a pesquisadores,
monitoramento do funcionamento e evolução dos ecossistemas naturais e alterados, promoção de
estratégias de fiscalização do parque, implantação e execução de programa de fiscalização,
desenvolvimento de ações de prevenção, combate a incêndios florestais no parque e seu entorno.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, n2 170, Jardim ltaperi, Atibaia -SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931

\)~~~

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

3 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados, R$2.600,00

seiscentos reais) por mês, mediante apresentação de nota fiscal:

PARÁGRAFO ÚNICO: Bem como, pagará alimentação diária que atualmente está em R$ 16,00 e 20
de combustível a depender da necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2 - Os serviços objeto do presente contrato deverá ser realizados pela CONTRATADA durante 5 dias por
semana (40 horas/semana) nos 12 meses de duração do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 016/2022,
com objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grota Funda" do município de

Atibaia/SP.

2.1- O presente contrato, terá vigência ente o período de 03 de fevereiro de 2022 até 02 de fevereiro

de 2023, a partir da data deste contrato,
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4- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATANTE:

1. Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira deste presente

contrato;
li. Fornecer ao contratado materiais e informações indispensáveis ao seu serviço, facilitando a

realização do trabalho;
Ili. Fornecer todos os EPl's necessários para a realização das atividades.

4.1- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATADA:

1. Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;
li. Obedecer às instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem prestados, tendo

como base o Plano de Trabalho, em anexo.
Ili. Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre a execução

dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.
IV. Manter sigilo das informações que porventura tenha conhecimento, nos termos do documento

de sigilo anexo;
V. Executar com perícia e destreza as tarefas impostas pelo Plano de Trabalho, buscando sempre

o aperfeiçoamento coletivo;
VI. Ciência de que o contrato é de caráter temporário, somente podendo ser estendido por aditivo.

VII. Ciência de que o objeto do contrato pressupõe atividades de risco a saúde, tais como combate
a incêndio, ordenamento público, manejo de equipamentos perigosos animais etc.

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO !MOTIVADA

5 - A parte que optar por rescindir, imotivadamente, o presente contrato, ficará obrigada a fazê-lo por

notificação formal por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.1- São motivos para que as partes rescindam o presente instrumento:
1. Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente instrumento. Bem

como, desídia da parte no cumprimento das obrigações assumidas;
li. Praticar atos, que atinjam a imagem comercial;
Ili. Solicitar a contratante, atividades que exceda(m) o préstito neste instrumento de contrato;

IV. Por vontade das partes;
V. Por motivos de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os direitos e

obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

6 - Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e
do presente Contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá renún

afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

ji
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO

6.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil naquilo em que Ih · forem

compatíveis.

JÍ Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

( f ~ R~a Lucas Siqueira Franco Neto, nQ 170, Jardim ltaperi, Atibaia - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931 -.
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1- As partes de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Atibaia - SP, para dirimir qualquer lide
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Atibaia, 03 de fevereiro de 2022.

Assinado de forma digital por
ASSOCIACAO SERRA DO ITAPETINGA

ITAPETINGA MOVIMENTO MOVIMENTO PELA

PELA B10
BIO:07291769000155

:07291 769000155 Dados: 2022.02.03 21 :44:07-03'00'

Associação Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e
Organização dos Setores Ecológicos

LUÍS ANTÔ O FLORESTAL ME
Souza

RG: 22.973.422-4
CPF: 178.960.668-84

TESTEMUNHAS:

~ Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicosu Rua Lucas Siqueira Franco Neto,,, 170, Jardim ltaperl, Atlbaia - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931

~- o;,~..
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento, de um lado LUIS ANTONIO DE SOUZA GESTAO FLORESTAL ME, inscrito no

CNPJ nQ 42.243.902/0001--07, com a inscrição Municipal nQ 58.044 com endereço a Rua Prof. Gina Lima

Silvestre, 233, Atibaia Jardim, Atibaia-SP, CEP 12942-750, neste ato representado pelo próprio Luís
1t.-•~-: ..J- e- ..... .__ L.- ... :1_:_ --•"'-=--- .............._...1 __ ..J- --'..J,.1_ ..J- :..J- .. •:..J ..J-nr -º ..,.., n-,~ ...,.., .., .., .... ...J- rnc ...,o

• •• , ,,, ..,_, ,w.,,,, ,, , .., , ..,, I"""""' '"'-"--• -- -- ,, , _ ··- ,, ..,,, -·-.--- -r .._. -- _, 1 . ,

178.960.668-84, residente e domiciliado na Avenida Santos Dumont, 789, Alvinópolis, Atibaia-SP, CEP
12943-230, doravante denominado simplesmente de parte CONTRATADA, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO
SERRA 00 iTAPêTiNGA MOViMENTO PELA BIOOIVERSiDADE E ORGANIZAÇÃO DOS SETORES
ECOLOGÍCOS, nome fantasia SIMBIOSE, CNPJ 07.291.769/0001-55, inscrição Municipal 31.221, com sede

na xua Lucas stquetra t-ranco Neto, n!:! 1/0, Jardim ítapen, At1ba1a-SP, Ctl-' 12941-1/2, doravante
denominada simplesmente de parte CONTRATANTE, resolvem de comum acordo firmar o presente

Contrato de prestação de Serviços Técnicos Profissionais na dera de meio ambiente, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1- Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de meio ambiente

pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, nos termos do TERMO DE PARCERIA n" 016/2022, com objeto
''1....onservaçao:: e "xesrauraçào .. cio --arque rxaturai rviunicipai da ~rota runoa", realizado com a rrefeitura
da Estanda de Atibaia, bem como em aditamentos.

1.1- A CONTRATADA prestar serviços técnicos de meio ambiente, com o título de monitor ambiental,
rl,:,ntrn rln ,:,crnnn rln rnr,tr::>tr, nr, Tl=RM() ni: PARrl=RIA nº OH:;/?O?? rnm nhi,:,tr, 11rnnc.,l"\1::>r=ín "'. . . ., .,

Restauração do Parque Natural Municipal da Grota Funda" do município de Atibaia-SP, de acordo com o
plano de trabalho da CONTRATANTE.

1.2-A CONTRATADA prestar serviços de monitoria ambiental, realizando manutenção de trilhas, controle
àe acesso e atenàimemo aos visitanres, reaiização àe ativiàaàes àe educação ernoienrai (paiescras, triinas
monitoradas, estudos do meio, visitas técnicas, etc.), suporte a pesquisadores, monitoramento do
funcionamento e evolução dos ecossistemas natural e alterados, promoção de estratégias de fiscalização

do parque, implantação e execução de programa de fiscalização, desenvolvimento de ações de prevenção,
combate a incêndios florestais no parque e seu entorno.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO

2 - Os serviços objeto do presenta contrato deverá ser realizado pela CONTRATADA durante 5 dias por

semana (40 horas/semana) no 1 mês de duração do contrato no Termo de Parceria nQ 016/2022, com

objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grota Funda", do município de
Atibaia - SP.

2.1- O presente contrato terá a vigência entre o período de 03 de fevereiro de 2023 até 02 de ma
2023, a partir da data deste, contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMAS DE PAGAMENTO

3-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços contratados R$ 2.600 (dois mil e seiscentos
reais), por mês, mediante apresentação de nota fiscal:

PARÁGRAFO ÚNICO: Bem como, pagará alimentação diária que atualmente está em R$ 18,00 e 20 litros

ae cornousnvei a aepenaer aa necessrcace.

Serra do ttapetínga l\:'!cv:rr.ento pela Biodiversidade e Organlzacãc dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, N!l 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172, (11) 9 6425 - 3931

j

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

IL
M

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, A

D
R

IA
N

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 M
. C

O
S

T
A

, D
A

N
IE

L 
B

O
R

G
H

I F
IL

H
O

 e
 M

A
T

E
U

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 Q
U

E
IR

O
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1



. t

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento de acordo como estabelecido na cláusula terceira deste presente

contrato;

11. Fornecer ao conrrataco materiais e iniorrnações incispensáveis ao seu serviço, jaciiiranoo a

realização do trabalho;

Ili. Fornecer todos os EPl's necessários para a realização das atividades.

4.1- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATANTE:

1. Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;

ti. Obedecer às instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem prestados,

tendo como base o Plano de Trabalho;

Ili. Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre a

execução dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades;

IV. Manter sigilo das informações que porventura tenha conhecimento, nos termos do

documento de sigilo;

V. Executar com perícia e destreza as tarefas impostas pelo Plano de Trabalho, buscando

sempre o aperfeiçoamento coletivo;

VI. Ciência de que o contrato é de caráter temporário, somente podendo ser estendido por

aditivo;

VII. Ciência de que o objeto do contrato pressupõe atividades de risco a saúde, tais como

combate a i~.cgndios, ordenamento público, manejo de equipamentos perigosos e animais

e etc.

CLÁUSULA QUINTA- DA RECISÃO !MOTIVADA

1,.

5 - A parte que optar por rescindir, imotivadamente, o presente contrato, ficará obrigada a fazê-lo por

notificação formal por escrito com antecedência mfnima de 30 (trinta) dias.

5.1- São motivos para que as partes rescindam o presente instrumento:

1. Deixar de cumprir o contrato, por qualquer das cláusulas dispostas no presente instrumento.

Bem como, desídia da parte do cumprimento das obrigações assinadas;

ti. Praticar atos, que atinjam a imagem comercial;

Ili. Solicitar a contratante, atividade que exceda(m) o préstito neste instrumento de contra o;

IV. Por vontade das partes;

V. Por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não ext ingue os dir

obrigações que as partes tenham entre si e para terceiros

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicosif w :~•;:::;rance Neto, N' 110, Jardim ttapert, A~baia/SP, CEP 12941-172, (11) 9 642S - 3931
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, . 6-Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições
oo presente contrato, ou em exercer uma prerrogativa cete oecorrente, nao constrtuira a renuncia, nem

afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

6.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil naquilo em que forem compatíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO

7 -As partes de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Atibaia - SP, para dirimir qualquer lide
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de quaiquer outro por mais priviiegiado que seja.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Atibaia, 03 de Fevereiro de 2023

Assoe. Serra do ltapetinga Movimento Pela Biodiversidade e

o,~an;mi~os~res •1
1
~T

\. / . /\ /\_,/

LUIS ANTONlf~l,{o ~~~'ORESTAL ME

/ Rd/22.973.422-4
CPF: 178.960.668-84

TESTEMUNHAS:

A

2. . ~- ,w.,""";__;i,P, iJ . /1A :~ -

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores EcológicosJ 43' :~ Cu;~=;co New, ,.;a úV, Jardim itaperi, ..•··•••iS;, üãi' úS4' ·ú<, iiij;, 04,S • iSSi
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Bauru • biado de São Paulo

Eu, Professor José Roberto Martins Segalla, Diretor da Faculdade de Direito de Bauru, no exercício de minhas

atribuições legais, faço saber, à vista da conclusão do curso de DIREITO por

Luís Antônio de Souza
brasileiro, portador do RG nº 22.973.422-4/SP, nascido em 22 de abril de 1971, no

Estado de São Paulo, que lhe foi conferido, em 20 de dezembro de 2001, o grau de Bacharel.

E, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, outorguei-lhe o

presente Diploma, que assino juntamente com o Secretário e o Diplomado.

Bauru, 20 de dezembro de 2001.

Bacharel
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Seção de Registro de Diplomas

Diploma registrado sob n.0• a 8~.7...0""'2-....7 _
Processo n.º..~~.:.L.:.~.!t..Q.: C5 · 3
nos termos da Artigo 48 da Lei 9394/96.

Bauru, C~.de ~

Oeaco

·--.. --· --~---...~~-- .
OF.' º"·ª MARIA FIOELA DE LIMA NAVARRO

Diretora
às tis. !Jcf

Faculdade de Direito de Bauru
Reconhecida pelo Governo Federal

D. O. U. - 06/11/1956
Decreto n.º 40.230 de 31/10/1956

º 1og5-0Reg. sob n. -~--=-->"-"---

No L. /t]

Secretário: Roberval Modesto da Cunha - R.G. 9,827.158
Diretor: José Roberto Martins Segalla - R.G. 3.890.135
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CERTIFICADO

, ,._

Certificamos que LUIS ANTONIO DE SOUZA
realizou a CAPACITAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS

SAMU, em Atibaia, São Paulo, com carga horária de 4
horas, no dia 6 de dezembro de 2022.

M
SIDINEIA APARECIDA LOSITO

ENFERMEIRA SAMU
VIVIANE APARECIDA DE CASTRO

ENFERMEIRA SAMU

■ ~SUS Di1II 1:Ul:nt:I. ~
liiibâiã

UMA CIDADE MELHOR PRA VOCÊ ~
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